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LEI NO 2.808, DE 22 DE JUNHO DE 2005 

"DENOMINA A AVENIDA DOIS DO 
DISTRITO INDUSTRIAL WALDEMAR 
GAION". 

(PrOjeto de Lei nú 058/05, de autori. do Vereador Dr. Silncy José Vi.i" 

o Prefeito Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga, Estado de São Paulo, em conformidade com a Lei Orgânica do 
Município, e nos termos da Resolução na 2.919, da Câmara Municipal, 
promulga a seguinte LEI : 

Art. 10 - Passa a denominar-se "AVENIDA 
ANGELO STANZANI", a Avenida Dois cio Distrito Industrial Waldemar 
Gaion. 

Art. 20 - O -Poder Executivo teriÍ o prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, apó$/ a pUbli1Ção da presente Lei, para 
providenciar a referida denominaçã6 no local. , 

Art. ,ia -Estb Lei e trará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as d:iSPosiÇõe~ e,m ,coptrário. 

~d I~ / I 

I I 
. J , 

FLORISVAUllO ~º~IO FIOR~NT1NO 
. 7feíto~MuniciPal 

/ Registrada e publicada na Secretaria de 
Administração, em 22ç1é junho de 2005. 
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